
INDICAÇÃO Nº 
847
, DE 2008


Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar urgentes providências, junto ao órgão competente, objetivando a construção de uma passarela de pedestres na altura do km. 275 da Rodovia Marechal Rondon, no município de São Manuel.

JUSTIFICATIVA


Considerando que o Município de São Manuel conta com um distrito industrial em crescente expansão que se situa próximo às margens da Rodovia Marechal Rondon;



Considerando que no referido distrito estão sediadas várias empresas que empregam centenas de pessoas como madereiras, lojas de acessórios, oficinas mecânicas e elétricas, transportadoras, além de grandes indústrias como a Cervejaria Belco, com mais de 600 funcionários e a Polifiber com mais de 300.



Considerando que são inúmeras as pessoas que acessam ao distrito através da Rodovia Marechal Rondon, cuja travessia tornou-se ainda mais perigosa com a duplicação da estrada.

           Considerando que diante do intenso tráfego de veículos, especialmente caminhões e ônibus, além de motocicletas, tem sido muito freqüentes os casos de acidentes no local, principalmente com vítimas de atropelamentos.


Considerando o apelo da comunidade, através do Vereador Anízio Pete, da Câmara Municipal de São Manuel, no sentido de ser urgentemente construída uma passarela de pedestres, no km. 275 da Rodovia Mal. Rondon, onde mais de 300 pessoas atravessam diariamente. 

Sala das Sessões, em

Deputado João Carlos Caramez - PSDB
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